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AO JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DA COMARCA DE BELO HORIZONTE 

 

EXECUÇÃO FISCAL nº 5111781-95.2021.8.13.0024 

EXEQUENTE: ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXECUTADO: ALOISIO SILVA JUNIOR 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em razão do atestado obtido sob ID 10189835074 em 20/11/2019, do 

ajuizamento da presente ação em 29/07/2021 e da CDA com inscrição em 28/07/2021. 

 

Considerando que a pessoa falecida não tem capacidade para estar em juízo, seja 

como Réu ou como Autor, e que a ação foi ajuizada quando o Executado já havia falecido, 

está ausente um dos pressupostos processuais para a constituição válida do processo. 

 

Dessa forma, esta Procuradora solicita a extinção do feito em relação a ele, nos 

termos do art. 485, IV, do CPC. 

 

Termos que pede deferimento. 

Belo Horizonte, 14 de agosto de 2024. 

 

ROCHELLE CARDOSO BARTH 

Procuradora do Estado 
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